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E M E N T A

 

Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Fls. _____

Órgão : 2ª TURMA CÍVEL
Classe : APELAÇÃO
N. Processo : 20150510077943APC

(0007731-41.2015.8.07.0005)
Apelante(s) : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT SA
Apelado(s) : GENIVAN ALVES DE SOUZA
Relator : Desembargador JOÃO EGMONT
Acórdão N. : 955165

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO

OBRIGATÓRIO. DPVAT. REJEITADA A PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEBILIDADE PARCIAL

PERMANENTE.  ABATIMENTO DE VALOR PAGO

ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. OUTRO

SINISTRO. INDENIZAÇÃO INTEGRAL. SENTENÇA

MANTIDA.

1. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Apelo contra sentença

que julgou procedente o pedido.

2. O seguro DPVAT tem por objetivo indenizar as vítimas de

acidentes Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores

de Via Terrestre, em razão de morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementares. Seu

pagamento é obrigatório, pois criado pela Lei nº 6.194/74, e

incumbe às empresas seguradoras conveniadas, que

respondem objetivamente, cabendo ao segurado/vítima tão

somente a prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, conforme dispõe

artigo 5º do referido normativo.

3. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa. 3.1.

Constitui dever do juiz e não mera faculdade proceder ao

julgamento antecipado da lide, quando não houver necessidade
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Fls. _____

Apelação 20150510077943APC

de produção de prova. 3.2. Conforme preceitua o artigo 427 do

Código de Processo Civil, "ao juiz é facultada a dispensa da

prova pericial quando as partes apresentarem documentos

elucidativos que considerar suficiente para o desfecho da lide".

4. A hipótese dos autos está inserida na regra contida no artigo

5º, c/c §1º da tabela SUSEP, que estabelece o percentual de

100% do valor indenizatório máximo para as hipóteses de

"debilidade permanente do membro inferior direito e debilidade

permanente do membro superior direito".

5. Posicionamento atento ao julgamento do RESP 1.246.432:

"(...) Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial

permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional

ao grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 2. Recurso Especial

Provido." (REsp 1246432/RS, Rel. Ministro Paulo De Tarso

Sanseverino, DJe 27/05/2013).

6. A falta de remuneração do seguro não constitui razão

suficiente para o não pagamento da indenização, conforme

estabelecido na Súmula 257 do STJ: "A falta de pagamento do

prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é

motivo para a recusa do pagamento da indenização."

7.Afastada a insurgência quanto ao abatimento de valor pago

administrativamente porque demonstrado que a quantia

anteriormente paga dizia respeito a outro acidente, diverso

daquele objeto do pedido inicial.

8. Apelo improvido.
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A C Ó R D Ã O

Acordam os Senhores Desembargadores  da 2ª TURMA CÍVEL do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, JOÃO EGMONT - Relator,

LEILA  ARLANCH - 1º Vogal, CARMELITA BRASIL - 2º Vogal, sob a presidência

do Senhor Desembargador JOÃO EGMONT,  em proferir a seguinte decisão:

NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas

taquigráficas.

Brasilia(DF), 13 de Julho de 2016.

Documento Assinado Eletronicamente

JOÃO EGMONT

Relator
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 De acordo com a inicial, o autor foi vítima de acidente de trânsito,

em 23/10/2013, no qual sofreu lesões que resultaram em debilidade permanente em

sua perna direita, além de incapacidade permanente para o trabalho.

 O autor relatou que recebera da seguradora requerida, em razão de

outro acidente, a importância de R$ 3.375,00, mas que nenhuma indenização foi

paga em virtude do sinistro relatado. Pugnou, enfim, pela condenação da ré ao

pagamento de indenização correspondente ao valor de R$ 9.450,00.

 Em contestação, a ré sustentou que a parte autora não estava

adimplente quanto ao pagamento do seguro, não fazendo jus, portanto, ao

recebimento de indenização. Acrescentou que o laudo do IML não indicara o grau

das lesões. Discorreu sobre a fluência da correção monetária e sobre o direito de

regresso pelo pagamento indevido relatado na inicial. Pediu, enfim, a improcedência

do pedido e, alternativamente, a compensação pela quantia já paga ao autor.

 O pedido foi julgado procedente para ser a ré condenada ao

pagamento do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinqüenta reais), devidamente atualizado desde a data do sinistro e acrescido de

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde a citação até o efetivo

pagamento (fls. 89/90).

 Apela a ré, pugnando pela cassação da sentença. Suscita

preliminar de cerceamento de defesa, requerendo o retorno dos autos à origem para

que seja realizada perícia. Alega que o laudo do IML acostado aos autos não

demonstra o grau das lesões que acometem o autor. Subsidiariamente, argumenta

que caberia ao beneficiário do seguro demonstrar a invalidez e que esta é

decorrente de acidente de trânsito, nos termos das Leis 6.194/74 e 11.945/2009.

Aduz, ainda, que o proprietário do veículo que esteja em atraso com o pagamento do

seguro obrigatório não faz jus à cobertura securitária. Formula pedido alternativo, no

sentido de ser abatido o valor pago administrativamente (fls. 93/108).

 Preparo à fl. 135.

 Contrarrazões às fls. 140/143.

 É o relatório.
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R E L A T Ó R I O

 Cuida-se de ação de cobrança movida por GENIVAN ALVES DE

SOUZA em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.
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PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

A ré suscita preliminar de cerceamento de defesa, requerendo o

retorno dos autos à origem. Defende a necessidade de realização de perícia, sob o

argumento de que o laudo do IML acostado aos autos não demonstra o grau das

lesões que acometem o autor.

Depreende-se dos autos que o autor juntou laudo elaborado por

médico legista do 16º Departamento de Polícia Civil de Unaí-MG, 1ª Delegacia

Regional (fls. 19/20), onde consta a resposta à pergunta: "6º Da ofensa resultou

debilidade permanente de membro, sentido ou função; incapacidade permanente

para o trabalho; enfermidade curável; perda ou inutilização de membro, sentido ou

função; ou deformidade permanente? Resposta: Sim, debilidade permanente".

Tem-se, ainda, que designado perito e intimadas as partes a se

manifestar sobre a proposta dos honorários, a ré quedou-se inerte (fl. 87). Diante da

inércia da requerida, o julgador singular considerou que houve desistência da prova

pericial (fl. 88).

Nesse contexto, forçoso é concluir que não houve cerceamento de

defesa, seja porque preclusa a oportunidade de produzir a prova técnica pretendida,

seja porque a prova documental se revelou suficiente a amparar a pretensão autoral.

Impõe-se observar o disposto no artigo 427 do Código de Processo

Civil de 1973, diploma aplicável ao caso, segundo o qual "ao juiz é facultada a

dispensa da prova pericial quando as partes apresentarem documentos elucidativos

que considerar suficiente para o desfecho da lide".

Importa acrescentar que constitui dever do juiz e não mera faculdade

proceder ao julgamento antecipado da lide, quando não houver necessidade de

produção de prova. Na hipótese dos autos, entendeu a magistrada de instância

singela pela desnecessidade da prova pericial requerida, porquanto já havia nos

autos o Laudo de Exame de Corpo de Delito, onde ficou definida a situação física do

autor, a demonstrar que a mesma já se encontrava satisfeita com os elementos de

convicção produzidos nos autos.

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte de Justiça:

Fls. _____

Apelação 20150510077943APC

V O T O S

O Senhor Desembargador JOÃO EGMONT - Relator

Conheço do recurso porque presentes seus pressupostos de

admissibilidade.
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"APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT.

INVALIDEZ PERMANENTE. PRELIMINAR. CERCEAMENTO

DE DEFESA. AUSÊNCIA DE EXAME PERICIAL JUDICIAL.

LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO DO IML.

CONCLUSIVO. REJEIÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

LAUDO PERICIAL. DEBILIDADE PERMANENTE NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DIREITO AO RECEBIMENTO

DA INDENIZAÇÃO PREVISTA PELA LEI Nº 6.194/74, COM

AS ALTERAÇÕES DAS LEIS Nºs 11.482/07 E 11.945/09.

IMPROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Se o Laudo de

Exame de Corpo de Delito foi elaborado por médico perito do

IML, tendo atestado a ausência de invalidez permanente, em

consonância com relatório médico juntado aos autos, não se há

de falar em inconclusão.

2. Se as provas juntadas aos autos são suficientes para

firmar a convicção do magistrado acerca da matéria posta

em juízo, não há que se falar em cerceamento de defesa,

em face da não realização da prova pericial judicial.

Preliminar rejeitada. 3. Tendo o sinistro ocorrido em

28.08.2010 e, em observância ao princípio tempus regit actum,

a Lei nº 6.194/74 deve reger toda a matéria referente ao

presente caso, com a redação que foi dada pelas Leis nºs

11.482/07 e 11.945/09. 4. Não comprovada a debilidade

permanente sofrida em razão de acidente de trânsito, não

assiste ao segurado o direito à indenização do seguro

o b r i g a t ó r i o  D P V A T .  5 .  A p e l o  n ã o  p r o v i d o . "

(20130110487125APC, Relator: Arnoldo Camanho de Assis, 4ª

Turma Cível, Data de Julgamento: 03/06/2015, Publicado no

DJE: 19/06/2015. Pág.: 175) (g.n.)

 

Rejeito, pois, a preliminar.
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MÉRITO

 

No mérito, cabe recordar que o seguro DPVAT tem por objetivo

indenizar as vítimas de acidentes Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre, em razão de morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares. Seu pagamento é obrigatório, pois criado

pela Lei nº 6.194/74, e incumbe às empresas seguradoras conveniadas, que

respondem objetivamente, cabendo ao segurado/vítima tão somente a prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

conforme dispõe artigo 5º do referido normativo.

Do exame dos autos infere-se que autor foi vítima de acidente

automobilístico em 23/10/2013, sofrendo lesões que resultaram em seqüelas de

caráter permanente, segundo informa o Laudo de Exame de Corpo de Delito de

folhas 19/20, onde o perito conclui pela existência de "debilidade permanente". É

dizer: restou, assim, demonstrada a incapacidade permanente do recorrente,

consistente na diminuição de seu vigor e higidez física.

Posta a questão nestes lindes, o autor faz jus à percepção de seguro

DPVAT. Portanto, a controvérsia cinge-se em perscrutar ao valor da indenização a

ser paga a título de seguro obrigatório por danos pessoais causados por veículos

automotivos de via terrestre - DPVAT.

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.246.432/RS, decidiu:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS

MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL.

INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA N.º

474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo

Civil: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial permanente do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 2.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO." (REsp 1246432/RS, Rel.

Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado

em 22/05/2013, DJe 27/05/2013).
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Atento ao citado julgamento e, para uma melhor compreensão da

matéria, transcrevo em parte o voto condutor do julgado, cujos fundamentos adoto

como razão de decidir:

 

"A orientação jurisprudencial desta Corte, cristalizada no

enunciado da Súmula n.º 474/STJ, editada em 19/06/2012 por

esta Egrégia Segunda Seção, consolidou-se no sentido de que

"a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.

Nos precedentes que deram origem à referida Súmula,

ponderou-se que para a interpretação do art. 3º, "b", da Lei

6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório DPVAT, deve-

se considerar a partícula "até" constante da sua redação

originária e que se manteve, inclusive, após as modificações

introduzidas pelas Leis n.ºs 8.441/1992 e 11.482/2007.

Confira-se o teor do referido artigo:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:

a) - 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo

vigente no País - no caso de morte;

b) - Até 40 (quarenta vezes o valor do maior salário-mínimo

vigente no País - no caso de invalidez permanente;

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no

País - como reembolso à vítima - no caso de despesas com

ass is tênc ia  médica e  sup lementares dev idamente

comprovadas.

Como se observa, a expressão "até" está a fixar, na estrutura

semântica do enunciado da alínea "b", um teto máximo do valor

da indenização a ser pago em caso de invalidez permanente,

dentro do qual poderá variar gradativamente, de acordo com o

grau de incapacidade da vítima.

Não se trata, pois, de um valor fixo a ser pago indistintamente a
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todos os graus de incapacidade parcial permanente."

Com efeito, conforme esclarecido pela eminente Ministra Nancy

Andrighi em voto condutor do acórdão proferido quando do

julgamento do REsp 1.101572/RS, Terceira Turma, DJe

25/11/2010, "[...] se por um lado a norma estabelece, de

maneira fixa, que a indenização será paga em determinado

montante para a hipótese de morte (art. 3º, alínea "a") e, por

outro, determina que o valor a ser pago para a invalidez

permanente será até esse montante (art. 3º, alínea "b"), não é

razoável pensar que qualquer incapacidade, ainda que parcial,

dê lugar à indenização no patamar máximo".

No mencionado precedente, decidiu-se, ainda, ser válida a

utilização da tabela elaborada pelo Conselho Nacional de

Seguros Privados - CNSP para redução proporcional da

indenização a ser paga por força do seguro obrigatório DPCAT

em situações de invalidez parcial permanente.

(...)

Acresça-se, de outro lado, à tese da possibilidade de

pagamento gradativo da indenização do seguro DPVAT, que a

interpretação a ser feita do art. 3º, "b", da Lei 6.194/74 também

não pode olvidar os demais dispositivos daquele édito

legislativo, especialmente ao §5º do art. 5º, que, desde a sua

inclusão pela Lei 8.441/92, rezava:

§5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também

quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para

fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no

prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os

percentuais da tabela das condições gerais de seguro de

acidente suplementada , nas restrições e omissões desta, pela

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional

das doenças."

(...) 

Anoto, por fim, que a Presidência da República, por intermédio

da MP nº 451/08, e o próprio legislador federal pela LF nº

11.945/09, fizeram alterar o art. 3º do referido édito, mais bem

explicitando a razão pela qual a LF nº 6.194/74 sempre referiu-

se à indenização pela incapacidade permanente de até 40
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salários mínimos (quantum alterado nos idos de 2006 pela MP

nº 340, convertida na LF n. 11.482/07, para até R$ 13.500,00).

Assim restou redigido o §1º do referido dispositivo, a disciplinar

a invalidez permanente parcial completa e incompleta:

§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização

ao valor resultante da aplicação do percentual ali

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído

pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)."

 

 

No caso dos autos, verifica-se que o autor sofre de "debilidade

permanente do membro inferior direito". Portanto, está inserido na regra contida no

artigo 5º, c/c §1º da tabela SUSEP, que estabelece para as hipóteses de "Perda total
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do uso de um membro superior e um membro inferior" incidirá o percentual de 100%

do valor indenizatório máximo.

Logo, escorreita a sentença que julgou procedente o pedido de

pagamento da integralidade da indenização do seguro DPVAT.

A apelante ainda aduz que o autor não faz jus à indenização, por

estar em atraso com o pagamento do seguro obrigatório.

Não obstante, é pacífico o entendimento de que a falta de

remuneração do seguro não constitui razão suficiente para o não pagamento da

indenização, conforme estabelecido na Súmula 257 do STJ: "A falta de pagamento

do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

da indenização."

Por f im, a recorrente requer seja abatido o valor pago

administrativamente. No entanto, conforme demonstrou a própria ré, à fl. 119, a

indenização paga anteriormente diz respeito a outro acidente, diverso daquele objeto

do pedido.

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.
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